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Resolução do Conselho de Ministros n.o 49/2004

Sob proposta da Câmara Municipal, a Assembleia
Municipal de Lagos aprovou, em 5 de Fevereiro de 2004,
a prorrogação, por mais um ano, do prazo de vigência
das medidas preventivas ratificadas pela Resolução do
Conselho de Ministros n.o 73/2002, de 9 de Abril, esta-
belecidas para a salvaguarda das áreas a sujeitar aos
futuros Planos de Urbanização da Meia Praia e da Vila
da Luz, no município de Lagos, actualmente em ela-
boração.

Nos termos do disposto no n.o 9 do artigo 112.o do
Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, a prorro-
gação das medidas preventivas está sujeita às regras apli-
cáveis ao seu estabelecimento inicial.

Caducando as medidas preventivas ratificadas pela
mencionada resolução do Conselho de Ministros em
10 de Abril de 2004 e não se encontrando ainda con-
cluída a elaboração dos Planos de Urbanização da Meia
Praia e da Vila da Luz, razão que conduziu ao esta-
belecimento de medidas preventivas, torna-se imperiosa
a prorrogação do prazo de vigência das mesmas nos
termos legais, por forma a dar cumprimento aos objec-
tivos que determinaram o seu estabelecimento inicial.

Considerando o disposto nos n.os 1 e 9 do artigo 112.o,
em conjugação com o n.o 3 do artigo 109.o, ambos do
Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Ratificar a prorrogação, por mais um ano, do

prazo de vigência das medias preventivas ratificadas pela
Resolução do Conselho de Ministros n.o 73/2002, de
9 de Abril, contado a partir de 10 de Abril de 2004.

2 — A presente resolução entra em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação.

Presidência do Conselho de Ministros, 24 de Março
de 2004. — O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão
Barroso.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Portaria n.o 362/2004
de 8 de Abril

O artigo 32.o da Lei n.o 16/2001, de 22 de Junho
(Lei da Liberdade Religiosa), contém um conjunto de
disposições em matéria fiscal que compreende isenções
e desagravamentos pela entrega de donativos com fins
religiosos a igrejas e demais comunidades religiosas radi-
cadas no País e, ainda, a possibilidade de uma percen-
tagem do imposto que for liquidado a pessoas singulares,
sujeitos passivos de IRS, ser destinado, por indicação
expressa destes, às mesmas entidades ou a outras iden-
tificadas no diploma que prossigam fins humanitários
ou de beneficência.

Nos termos dos artigos 68.o e 69.o da Lei da Liberdade
Religiosa, ficou o Governo autorizado a introduzir nos
códigos e nas leis fiscais o regime fiscal previsto neste
diploma e incumbido de tomar as medidas necessárias
para assegurar o seu cumprimento e publicar a legislação
sobre o registo das pessoas colectivas religiosas e sobre
a Comissão da Liberdade Religiosa.

Com a publicação do Decreto-Lei n.o 134/2003, de
28 de Junho (criação do registo de pessoas colectivas

religiosas — RPCR), e do Decreto-Lei n.o 308/2003, de
10 de Dezembro (regulamentação da Comissão da
Liberdade Religiosa), completou-se o quadro legislativo
necessário à aplicação plena do regime fiscal da Lei
da Liberdade Religiosa, designadamente no tocante aos
donativos atribuídos pelas pessoas singulares às pessoas
religiosas inscritas e à consignação, para fins religiosos
ou de beneficência, de uma quota de 0,5 % do IRS
liquidado com base nas declarações anuais, nos termos
dos n.os 3 a 7 do artigo 32.o da mesma lei.

Nesta conformidade, e em complemento da Portaria
n.o 80/2003, de 22 de Janeiro, que fixou os procedi-
mentos a observar pelas entidades referidas no n.o 6
do artigo 32.o da Lei da Liberdade Religiosa para pode-
rem beneficiar da consignação da quota do IRS liqui-
dado, importa agora fixar os procedimentos que deverão
ser observados pelas pessoas colectivas religiosas ins-
critas no RPCR ao abrigo do Decreto-Lei n.o 134/2003,
de 28 de Junho, que queiram beneficiar dos referidos
regimes de donativos ou de consignação da quota do
imposto liquidado.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra de Estado e das

Finanças, ao abrigo do disposto nos artigos 68.o e 69.o
da Lei da Liberdade Religiosa, o seguinte:

1.o As entidades inscritas no registo de pessoas
colectivas religiosas (RPCR) ao abrigo do disposto no
Decreto-Lei n.o 134/2003, de 28 de Junho, que queiram
beneficiar dos donativos fiscalmente relevantes e da
consignação da quota equivalente a 0,5 % do IRS liqui-
dado aos sujeitos passivos deste imposto, nos termos
dos n.os 3 a 5 do artigo 32.o da Lei n.o 16/2001, de
22 de Junho (Lei da Liberdade Religiosa), deverão,
junto da Direcção-Geral dos Impostos:

a) Fazer prova da sua inscrição no RPCR;
b) Requerer o benefício fiscal correspondente, nos

termos da parte final do n.o 4 do artigo 32.o
da mesma lei;

c) Declarar, para os efeitos do diposto no n.o 1
do artigo 65.o, que renunciam à restituição do
imposto sobre o valor acrescentado suportado
no ano económico a que respeita o recebimento
do donativo ou a quota do IRS a consignar,
nos termos do artigo 1.o do Decreto-Lei
n.o 20/90, de 13 de Janeiro;

d) Apresentar relatório anual do destino dado
aos montantes recebidos ao abrigo do n.o 4
do artigo 32.o, até ao último dia útil do mês
de Junho do ano seguinte ao do seu rece-
bimento.

2.o As obrigações referidas nas alíneas a) a c) do
número anterior deverão ser cumpridas até 31 de
Dezembro do ano fiscal anterior ao da atribuição do
donativo ou daquele a que respeita a colecta a
consignar.

3.o Em caso de liquidação correctiva do IRS respei-
tante ao ano a que respeita a colecta a consignar, o
valor consignado será corrigido para mais ou para menos
de acordo com os procedimentos que vierem a ser defi-
nidos por despacho ministerial.

A Ministra de Estado e das Finanças, Maria Manuela
Dias Ferreira Leite, em 18 de Fevereiro de 2004.


